
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.614, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Altera a Lei n° 3823, de 03 de agosto de 2001, 

que dispõe sobre a criação do Departamento 

de Trânsito, da Junta Administrativa de 

Recursos e Infrações - J.A.R.I., e dá outras 

providencias. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Camara Municipal de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 3.823, de 03 de agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 6° . 

Parágrafo único. 0 Chefe do Executivo Municipal fica autorizado a constituir mais de 
uma JA.R.I de acordo com a necessidade e demanda de processos em julgamento. 

"Art. 8° Cada JARI será composta de 03 (três) membros, sendo: 
if 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

13.

r. Isael Do i mgue 
Prefeito Mu icipal 

e dezembro de 2022. 

usto Péretra-
ecretário de Segurança Pública 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de dezembro de 
2022. 
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